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ACTA Nº 41
 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 16-10-1981
 

Aos dezasseis dias do mês de Outubro do ano de mil novecentos e 

oitenta e um, nesta Cidade de Aveiro, Edifício dos Paços do Concelho e Sala 

das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu ordinariamente a mesma Câmara, sob 

a Presidência do Presidente, Sr. Dr. José Girão Pereira e com a presença dos 

Vereadores, Srs. D. Zulmira Eneida de Sousa Silva e Christo Barreto Cerquei 

ra, Engº Manuel Ferreira da Cruz Tavares e António Rodrigues Garcez. 

Declarada aberta a reunião pelas 9,30 horas e tendo previamente 

sido distribuído por todos os membros o respectivo texto, foi dispensada a 

leitura da acta, de acordo com a disposição legal que permite tal procedime~ 

to. 

Foi deliberado, por unanimidade, justificar a falta dada pelos 

Vereadores, Srs. Engº José Arménio Sequeira Pereira, Comandante Alberto Au

gusto Faria dos Santos e Dr. Nelson Martins da Mota. 

BALANCETE:- Presente o balancete da Câmara Municipal respeitante 

ao dia de ontem, que apresenta um saldo de trinta e quatro milhões, trezen

tos e oitenta e oito mil, novecentos e vinte e um escudos e noventa centavos, 

em dinheiro e dezassete milhões, trezentos e três mil, quatrocentos e um es

cudos e sessenta centavos, em documentos de despesa. 

TURISMO:- Pelo Sr. Presidente do Turismo foram apresentados os 

seguintes assuntos: 

Mapa de Estradas de Port~~:- A Câmara tomou conhecimento de uma 

carta da Firma TURINTA, a comunicar que a edição de 1982 daquele mapa, sofre 

rá um aumento de preço, passando de três mil e seiscentos escudos para qua

tro mil e duzentos escudos / ano. 

Foi deliberado, por unanimidade, concordar. 

Fornecimentos:- Foi deliberado, por unanimidade, adjudicar o for 
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necimento de 50 proas de moliceiro ao Sr. J.F. Fernandes. 

Publicidade:- Por proposta do Vereador Sr. Garcez, foi deliber~ 

do, por unanimidade, conceder V2 página de publicidade pela quantia de trin 

ta e oito mil escudos, a inserir no Guia Turístico de Bolso para 1982. 

Depois de troca de impressões, foi também deliberado, por unanl 

midade, aceitar a promoção turística da nossa Cidade no Norte de Espanha, a 

convite da Empresa de Publicidade Portuguese Exporter. 

Jogos Sem Fronteiras:- O mesmo Vereador deu conhecimento de um 

ofício do Centro de Turismo de Portugal em França a remeter fotocópia de um 

artigo publicado num periódico francês, acerca da actuação da Equipa de Avel 

ro nos Jogos Sem Fronteiras realizados em Annecy. 

LICENÇAS DE LOTEAMENTO:- Foi presente e apreciado o processo nº 

423/81, de Agramanto da Cunha para um terreno sito no lugar da Patelada fr~ 

guesia da Glória deste Concelho, a ppresentar novas confrontações, em virt~ 

de de as apresentadas aquando do pedido de loteamento não estarem correctas. 

Foi deliberado, por unanimidade, rectificar as citadas confron

tações. 

AUTOS DE VISTORIA E MEDIÇÃO DE TRABALHOS:- Foram presentes e ap~~ 

vados os seguintes autos de vistoria e medições de trabalhos, os quais, por 

unanimidade, foi deliberado autorizar o respectivo pagamento: 

- lê situação da obra "Arranjo da Casa Anexa à Escola Velha de 

Oliveirinha", adjudicada a Joaquim Martins Pereira, da quantia total de cen

to e sessenta e três mil l novecentos e quarenta e quatro escudos; 

- lª situ~ção da obra "Construção de um Infantário na Cave do Edl 

fÍcio II da Quinta do Canha", adjudicada a João Martins da Silva, da quantia 

total de trezentos e sessenta e três mil escudos. 

LICENÇAS DE OBRAS:- Foi presente o processo de obras nº 334/81, 

de Manuel Nogueira da Costa J~nior, a requerer informação sobre a viabilida

dedeconstrução de um prédio na Rua dos Santos Mártires nesta Cidade. 

Lida a informação prestada pelo Gabinete de Urbanização desta Au 

tarquia, que aqui se dá como transcrita, foi deliberado, por unanimidade, 

conceder a viabilidade solicitada, para um prédio com a cércea máxima de 2 
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plSOS dentro dos alinhamentos actuais e respeitando os demais condicionamen

tos do referido Gabinete, com a condição de o requerente ceder à câmara Mun~ 

cipal a parte do prédio ou prédios situados no gaveto das Ruas Calouste Gul

benkian com a Rua da Pêga, que ficar na via pública, em consequência dos ali 

nhamentos aprovados para o local. 

JUNTA DE FREGUESIA DE REQUEIXO:- Foi deliberado, por unanimidade, 

autorizar o pagamento das quantias de cinquenta e cinco mil e quatrocentos e~ 

cudos e quarenta mil, duzentos e cinquenta e sete escudos e cinquenta centa

vos à Junta de Freguesia de Requei xo, respeitantes, respectivamente, a traba

lhos efectuados na Escola da Póvoa do Valado e construção de um muro nas Bar

reiras - Caminho de Salgueiral. 

JUNTA DE FREGUESIA DE EIXO:- Face aos ofícios nQs 52 e 53/81, de 

15 e 23 de Setembro, último, respectivamente, da Junta de Freguesia de Ei xo, 

foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento da quantia total de 

cento e noventa e sete mil e cem escudos, respeitante à limpeza de valetas e 

caminhos daquela freguesi a. 

PRlDIOS EM RufNAS:- Foi presente e aprovado para efeitos do dis

posto na alínea c ) do ArtQ 4º do Decreto-Lei nº 445/74, de 12 de Setembro, o 

auto de vistoria efectuado ao prédio sito no lugar da Quinta do Simão, da fr~ 

guesia de Esgueira, deste Concelho, pertencente a Horácio Rodrigues Martins. 

ALIENAÇÃO DE BENS - ZONA A SUDESTE DE CACIA:- A Câmara tomou co

nhecimento de um requerimento subscrito por António Manuel Martins de Olive~ 

ra, adquirente do lote nº 9 do Sect or VIII daquela Zona, a solicitar autori

zação para poder desistir do re ferido lote mediante a entrega da importância 

de 16 265$00, já dispendida. 

Lida a informação prestada pela Secretaria, que aqui se dá como 

transcrita, foi deliberado, por unanimidade, deferir a pretensão formulada. 

IDEM - IDEM - HASTA PÚBLICA:- Foi ainda deliberado, também por 

unanimidade e por proposta do Sr . Presidente, alienar mais 20 lotes de terr~ 

no na Zona aci~a referida, nas mesmas condições dos lotes já vendidos. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, marcar a respectiva 

hasta pública para o dia 4 de Novembro, próximo , pelas 21.30 horas, na Sede 



»:
 
da Junta de Freguesia de Cacia. 

ALIENAÇÃO DE BENS - ZONA INDUSTRIAL:- A Câmara tomou conhecime~ 

to de um requerimento da Sociedade de Representações e Empreendimentos, Gr~ 

no, Pedreiras & Greno, L.da, a comunicar a entrega a esta Câmara Municipal 

de um lote de terreno adquirido na Zona Industria l, devido ao facto de terem 

comprado um armazém na Estrada de Cacia que veio satisfazer os fins em vista. 

Depois de prévia troca de impressões acerca do assunto, a Câmara 

deliberou, por unanimidade, aceitar o referido terreno e ainda alienar o me~ 

mo à Firma Franc isco Soares Pinheiro & Cª , L.da, desta Cidade. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, conferir poderes ao 

Sr. Presidente, ou a quem suas vezes fizer, para outorgar no respectivo con

trato. 

IDEM - ZONA DE SÁ - BARROCAS:- A Câmara tomou conhecimento de um 

requerimento subscrito por um grupo de médicos desta Cidade, a solicitar que 

esta Câmara Municipal reserve uma área de terreno com cerca de 500 metros qu~ 

drados na nova Urbanização de sá - Barrocas, destinada à construção de uma 

Unidade de Apo io Médico (Maternidade e Ginecologia ) e ainda que a referida 

area seja retirada da hasta pública. 

Após prolongada troca de impressões, a Câmara deliberou, por una

nimidade, deferir o pedido formulado e, por conseguinte, fazer a solicitada 

reserva de terreno, ficando encarregado o Gabinete de Urbanização de escolher 

o melhor local para a instalação do pretendido imóvel. 

IDEM - IDEM - CONDIÇÕES DE VENDA:- Após prolongada troca de impre~ 

sões acerca do assunto, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar as condl 

ções de venda dos lotes na Zona de sá e Barrocas, as quais são do seguinte 

teor e, ainda, submetê-las à consideração da Assembleia Municipal: 

"1ª - O concurso correspondente à venda dos lotes de terreno será 

anunciado por meio de editais a afixar nos lugares do estilo, também publica

dos nos jornais locais e em três jornais diários mais lidos no Concelho de Avei 

ro, com a antecedência não inferior a vinte dias. 

2ª - Podem concorrer todos os indivíduos ou grupo de indivíduos 

de acordo com o número de fogos previstos no plano de urbanização, residentes 

ou a exercer actividade profissional no Concelho de Aveiro. 
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3ª -- É garantida aos anteriores proprietários dos terrenos, di

reito de permuta. 

4ª - Todos os concorrentes preencherão boletim de inscrição de 

onde constarão os elementos necessários, nomeadamente profissão, agregado 

familiar e rendimento per capita. 

5ª - Dos boletins constará também o número de lote pretendido, 

a área da casa a construir, bem como a indicação de mais dois lotes de al

ternativa. 

6ª - Os interessados deverão agrupar-se, sempre que possível, 

em número igual ao número de fogos pretendidos, de acordo com o plano de u! 

banização, nomeando um mandatário de cada grupo e seu substituto , o qual fi 

cará com poderes para adquirir o terreno. 

§ único -- Em relação a concorrentes individuais ou por gr~ 

pos incompletos, a Câmara Municipal reserva-se o direito de ouvidos os inte 

ressados, os agrupar com outros pretendentes. 

7ª - A distribuição dos grupos pelos vários lotes será em prin

cípio efectuada de acordo com a vontade expressa nos respectivos boletins, 

sem prejuízo de a Câmara Municipal proceder aos aj us t am ent os que se venham 

a ter por necessários. 

Bª - Se a procura exceder a oferta a eliminação dos concorrentes 

em excesso será determinada pelo critério do maior rendimento per capita. 

9ª -- Para o cálculo a que se refere a condição anterior, verifi

car-se-á o rendimento per capita de cada um dos interessados do respectivo 

grupo, determinando-se depois igual rendimento em relação a todos os interes 

sados do mesmo grupo. 

lOª - O prazo para iniciação da construção é de 12 meses contados 

da data da escritura da venda do terreno, o qual, no entanto, por razões po~ 

derosas a apreciar pela Câmara Municipal, poderá ser dilatado. Se assim não 

acontecer, o terreno, bem como as benfeitorias no mesmo feitas, reverterá in 

tegralmente para a câmara Municipal. 

llª - Os adquirentes dos lotes de terreno para habitação própria 

não poderão transmiti-los por qualquer título, a terceiros, salvo delibera

ção municipal. 
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12ª - Em tudo o mais omisso nas presentes condições será resol

vido pela Câmara Municipal com possibilidade de recur so do interessado para 

a Assembleia Municipal, dentro do prazo de 5 dias." 

ALIENAÇÃO DE BENS - ZONA ENVOLVENTE DA CAP ELA DE ARADAS:- Prese~ 

te um requerimento de José Pinho das Neves a solicitar que esta Câmara Mun icl 

paI lhe venda uma pequena parcela de terreno sita na Zona em epígrafe, parc~ 

la essa que sobrou da respectiva Urbanização e que tem a área de 36 metros 

quadrados. 
Após prévia troca de impressões e lida a informação e respectiva 

avaliação efectuadas pelo Sr. Engº Maçarico, foi deliberado, por unanimidade, 

alienar a referida parcela de terreno ao preço de novecentos e trinta escudos 

por metro quadrado e conferir poderes ao Sr. Pres idente ou a quem suas vezes 

fizer, para outorgar no respectivo contrato. 

IDEM - QUINTA DO GRINÉ:- Presentes dois requerimentos de Manuel 

Sousa Tavares e António de Oliveira Sousa, adquirentes, respectivamente, dos 

lotes nº 13 do Sector A e nº 14 do Sector B da Urbanização da Quinta do Gri

né, a solicitarem a anulação da cláusula de reversão e da cláusula sobre 

"transmissão do lote adquirido por acto entre vivos!l. 

Após troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, defe

r ir os pedidos de anulação da cláusula de reversão e, quanto ao pedido de an~ 

lação da cláusula de transmissão por ac t o entre vivos, foi deliberado, também 

por unanimidade, fazer uma exposição sobre o assunto às instituições de crédi 

to. 

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA:- Presente um requerimento de José Carlos 

Jesus Oliveira a pedir autorização para poder ocupar a via pública na Praça 

Humberto Delgado, com um carro de venda de bolacha americana. 

Lida a informação prestada pelos Serviços de Urbanização e Obras, 

que aqui se dá como transcrita, foi deliberado, por unanimidade, indeferir 

aquele pedido. 

Presente também um requerimento de Francisco Marques a pedir au

torização para instalar na Av. 25 de Abril, um quiosque para venda de valo

res selados, impressos, revistas, jornais, etc .. 

Foi deliberado, por unanimidade, de acordo com a informação pre~ 

tada pelos Serviços de Urbanização e Obras, que aqui se dá como transcrita, 

indeferir o pedido formulado. 
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NÚCLEO HABITACIONAL DA QUINTA DO CANHA - EDIFfcIO-TORRE - REVISÃO 

DE PREÇOS:- Face à informação prestada pelo técnico encarregado da obra em 

epígrafe, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento da quantia 

de seiscentos e dezasseis mil, quinhentos e sessenta e sete escudos e dez cen 

tavos à Firma MESQUITA, L.da, respeitante à revisão de preços provisória do 

auto nº 11 da referida obra. 

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS - CONTRATOS:- Lido o ofício nº 2 340, de 

15 de Outubro, corrente, dos Serviços Municipalizados, foi deliberado, por 

unanimidade, conferir poderes ao Sr. Presidente ou a quem suas vezes fizer, 

para outorgar no contrato a celebrar com a SAVECOL - Sociedade Aveirense de 

Construções Civis, L.da, respeitante à obra de "Saneamento da Cidade de Avei

ro". 

AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA:- Foi presente e aprovado o auto de 

recepção definitiva da obra "Ligação das Areias de Vilar à Patela, adjudica

da à Firma Mário Polónio, L.da. 

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a restituição dos dé

cimos que se encontram retidos como depósito de garantia e ainda o cancelamen 

to da respectiva garantia bancária. 

ORÇAMENTO - ALTERAÇÕES:- Face à informação prestada pela Secreta

ria, que aqui se dá como transcrita, foi deliberado, por unanimidade, proce

der a uma alteração ao orçamento ordinário para o ano em curso, nos termos l~ 

ga1s, na importância total de trezentos e vinte e três mil e quinhentos escu

dos. 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE AVEIRO:- Na 

sequência da deliberação tomada na reunião ordinária de 17 de Julho, último, 

foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Presidente que 

antecipou o pagamento da quantia de mil e cem contos à Associação Humanitária 

dos Bombeiros Voluntários de Aveiro, respeitante a metade do subsídio destina 

do à compra da viatura "Rescue l1 
, concedido na referida reunião. 

ARRUAMENTOS:- Foi presente e apreciada uma carta de Mário Poló

nio, L.da, de 17 de Julho, findo, a remeter, para pagamento, factura da qua~ 

tia total de um milhão, trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e seis es

cudos e noventa centavos, respeitante a depósitos de garantia efectuados pa

ra a execução de diversas ruas do Concelho. 
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Foi deliberado, por unanimidade, após troca de impressões, reme 

ter a mesma à Secretaria para informação, a fim de posteriormente esta câma 

ra Municipal se pronunciar. 

PLANO DE PORMENOR DO CENTRO:- Na sequência da reunião havida em 

7 de Agosto, último, a Câmara apreciou o Plano de Pormenor do Centro Citadi 

no, elaborado pela MACROPLAN. 

Após demorada troca de impressões, a Câmara deliberou, por una

nimidade, emitir parecer sobre o assunto, o qual aqui se dá como transcrito 

e faz parte integrante da presente acta e, ainda, submetê-lo à consideração 

da pró xima Assembleia Municipal. 

AUTOMOVEI S DE ALUGUER:- A Câmara tomou conhecimento de um requ~ 

rimento de Maria Alice Brandão Rolo, a solicit~ autorização para explorar 

um lugar de táxi no lugar das Quintãs, junto à Estação dos Caminhos de Fer

roo 
Lido também o ofício nQ 39/Bl, de 25 de Julho, último, da Jun

ta de Freguesia de Oliveirinha, segundo o qual o actual proprietário do veÍ 

culo de aluguer do referido local, raramente lá está, pelo que aquele Corpo 

Administrativo não v~ qualquer inconveniente na concessão de licença a outra 

pessoa. 
Após troca de impressões, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

instar junto da Direcção-Geral de Transportes Terrestres, com vista à cria

ção de mais um lugar de automóvel ligeiro de passageiros naquela localidade. 

REPOSIÇÃO DO PAVIMENTO DA E.N. 235 - ESTRADA DE SÃO BERNARDO:

- Em sequênci a das deliberações já tomadas sobre o assunto, o Vereador Sr. 

EngQ Cruz Tavares deu conhecimento dos contactos havidos com a Junta Autóno

ma de Estradas e informou que foi dirigido ofício àquela entidade a solici

tar a integração de um troço da referida estrada na rede municipal, petição 

que, em princípio, virá a ser aceite. 

TRANSITO:- No seguimento da deliberação tomada na reunião ordi

nária de 14 de Agosto, findo, foi novamente presente o requerimento da Fir

ma RECORDAUTO, L.da, a solicitar autorização para a colocação de placas de 

estacionamento privativo na Rua EngQ Silvério Pereira da Silva, nQ 22. 

Depois de prévia troca de impressões acerca do assunto e por pr~ 
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posta do Vereador Sr. EngQ Cruz Tavares, foi deliberado, por unanimidade, r~c 

tificar a citada deliberação, limitando o espaço a dois veículos ligeiros de 

instrução e mandar colocar no local placa de parque privativo para as referi 

das viaturas. 

TRÂNSITO - AVENIDA 25 DE ABRIL:- Por proposta do Vereador Sr. 

EngQ Cruz Tavares, foi deliberado, por unanimidade, mandar colocar placas de 

aproximação de escolas e de limite de velocidade (40 km), na Av. 25 de Abril 

e oficiar à Polícia de Segurança Pública a solicitar uma maior vigilância no 

controle da velocidade naquela artéria. 

RINGUE DO PARQUE - CEDÊNCIA:- Na sequência da deliberação tomada 

em 2 de Outubro, corrente, a Vereadora Sr~ D. Eneida deu conhecimento da re~ 

nião havida com os representantes do Clube dos Galitos e do C.A. T. do Munici 

pio e comunicou que, dado o Beira-Mar não ter comparecido, foram acordados os 

respectivos horários de utilização somente entre os presentes, sujeitando-se 

os futuros utentes ao horário ora acordado. 

JUNTA NACIONAL DAS FRUTAS:- A Câmara tomou conhecimento dos ofí

cios nºs 471, de 14 de Julho, último e 645, de 1 do mês em curso, da Junta 

Nacional das Frutas, que aqui se dão como transcritos, acerca da localização 

do posto daquela Junta junto à Estação dE C.P. nesta Cidade, entidade esta 

que exige o pagamento de uma renda de utilização com a qual a Junta Nacional 

das Frutas não concorda. 

Após troca de impressões e face à informação prestada pelo Gabi

nete de Urbanização, que aqui se dá como transcrita, foi deliberado, por una 

nimidade, oficiar à referida entidade de que o referido posto poderá ser 

transferido para a nova praceta da Rua Dr. Alberto Souto. 

CEMITÉRIO SUL - PREjuízos CAUSADOS PELO TEMPORAL:- Foi presente 

uma participação apresentada pelo capataz dos cemitérios, a comunicar que o 

recente temporal que se fez sentir derrubou alguns ramos de árvores no Ceml 

tério Sul, os quais partiram as tampas de três sepulturas, atingindo os pr~ 

juízos a quantia de cerca de vinte contos. 

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar os respectivos paga

mentos, caso as pessoas os venham reclamar. 
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AQUISIÇÃO DE BENS - ILHA DO LÉ:- Após troca de impressões e ana

lisadas as avaliações feitas pelo Sr. Engº Maçarico, que aqui se dão como 

transcritas, foi deliberado, por unanimidade, encetar negociações com vista 

à aquisição da chamada Ilha do Lé, devendo os realo jamentos serem efectuados 

nos novos prédios de Santiago. 

IDEM - ESTRADA DE VILAR:- Face à avaliação efectuada pelo Sr. 

Engº Maçarico, que aqui se dá como transcrita, foi deliberado, por unanimi

dade, adquirir pela quantia de cem mil escudos um terreno sito na Estrada de 

Vilar, pertencente a José Dias Susana e conferir poderes ao Sr. Presidente 

ou a quem suas vezes fizer, para outorgar no respectivo contrato. 

IDEM - PATRIMÚNIO CULTURAL:- No seguimento da deliberação tomada 

na reunião ordinária de 19 de Maio, último, foi deliberado, por unanimidade, 

enc arregar o Vereador Sr. Garcez de continuar com as negociações em curso com 

vista à aquisição da zona onde se encontra implantado um moínho antigo, sito 

entre as marinhas e as Fábricas Bóia. 

PROVAS DESPORTIVAS:- Foi deliberado, por unanimidade, ratificar 

o despacho do Sr. Presidente que atribuiu uma taça destinada ao XXI Concurso 

de Pesca do Café Gato Preto, a levar a efeito durante o corrente mês de Outu 

bro. 

ZONA DESPORTIVA DE SÃO BERNARDO:- Na sequência da deliberação t~ 

mada na reunião ordinária de 2 do mês em curso e face às negociações havidas, 

foi deliberado, por unanimidade, aceitar os seguintes contratos de compromi~ 

so mútuo com vista à implantação daquela Zona Desportiva: 

"Os abai xo assinados , Tomé Simões Maio Caçola, casado sob o regi

me de comunhão geral de bens com Maria Alice Bartolomeu Maio, residentes na 

Rua dos Barreiros, em São Bernardo, e a Câmara Municipal de Aveiro, aqui le

galmente representada pela Vereadora em regime de permanência, Zulmira Enei

da de Sousa Silva e Christo Barreto Cerqueira, declaram para os devidos e le 

gais efeitos e nas respectivas qualidades, o seguinte: 

1. O primeiro declarante é dono e legítimo possuidor do seguinte 

prédio:-	 Um terreno sito na Quinta da Cabreira ou Rio do Neto, a confrontar 
.. ' ,.,~ João

do Norte com João LUIS da Rocha, do Sul com Jose Domingos Duarte Grijol ao 
Arner í.co Brito GI;ijó. ' . . . _ . .
Nascente com Vala Hidraullca e do Poente com CamInho de ServIdao, InscrIto na 
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matriz rústica sob o Artigo 2 999. 

2. E pelo presente contrato compromete-se a ceder à câmara Muni

cipal de Aveiro o prédio citado, nas seguintes condições: 

a ) - Pagamento,em dinheiro, da quantia total de seiscentos mil 

escudos ( 600 000$00), sendo quatrocentos e noventa mil escudos (490 000$00) 

relativos à transacção e cento e dez mil escudos ( 110 000$00) de diversos (vi 

nha, sementeira, etc.). 

b) - Receber essa quantia em duas prestações iguais, sendo a pri 

meira no acto da assinatura destA contrato e a segunda no acto da escritura. 

3. Pela assinatura do presente contrato de compromisso mútuo fica 

o segundo outorgante autorizado a iniciar as obras de terraplanagem no terre

no citado. 

4. Os abaixo assinados aceitam todas as condições atrás referidas 

e comprometem-se a cumpri-las rigorosamente para todos os efeitos legais." 

"Os abaixo assinados, José Domingos Duarte Grijó, casado, e João 

Américo de Brito Grijó, solteiro, maior, residentes na Rua de S. Sebastião em 

Aveiro, e a Câmara Municipal de Aveiro, aqui legalmente representada pelo seu 

Presidente Sr. Dr. José Girão Pereira, declaram para os devidos e legais efei 

tos e nas respectivas qualidades, o seguinte: 

1. Os primeiros declarantes são donos e legítimos possuidores dos 

seguintes prédios: 

a ) - Um terreno de cultura de sequeiro e ribeiro, sito na Quinta 

da Cabreira ou Rio do Neto, a confrontar do Norte com António Simões Maio Ca

çola , do Sul, Nascente e Poente com Caminhos, inscrito na matriz rústica de 

Aradas sob o Artigo 2 996; 

b) - Um terreno de cultur2, pinhal, mato e ribeiro, no mesmo sí 

tio, a confrontar do Norte com João Luís da Rocha, do Nascente com Caminho, 

do Sul com João Simões Maio Caçola e do Poente com Vala, inscrito na mesma ma 

triz sob o Artigo 2 994 ; 

c ) - Um terreno a pinhal, eucaliptal e mato , sito na Rua da Ca

breira, a confrontar do Norte e Poente com Caminhos, do Sul com Vários e do 

Nascente com a Rua da Cabreira, inscrito na dita matriz sob o Artigo 2 998; 
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d) - Um terreno a paúl, pinhal, mato e ribeiro, no mesmo sítio, a 

confrontar do Norte com Estrada Camarária, do Nascente com Rua da Cabreira , 

do Sul com Herdeiros de Manuel Ferreira Canha e do Poente com Vala, inscrito 

na mesma matriz sob o Artigo 2 991. 

2. E pelo presente contrato, comprometem-se a ceder à Câmara Munl 

cipal de Aveiro, os prédios identificados nas alíneas a ) e b), do número ante 

rior (Artigos 2 996 e 2 994), bem como o terreno a não ocupar pelos lotes da 

alínea d), nas seguintes condições: 

lª - Desde que tais terrenos se destinem ao Parque Desportivo da 

freguesia de S. Bernardo, não lhe podendo por isso dar-lhes outro destino; 

2ª - Que a Câmara Municipal a título de compensação, elabore, e~ 

cute e realize todos os actos e obras que se tornem necessárias à concretiza

ção do plano de loteamento a efectuar nos prédios identificados nas alíneas 

c ) e d) (Artigos 2 998 e 2 991), de acordo com a planta junta, que passará a 

fazer parte integrante do presente contrato, e de modo a que neles seja auto

rizada um loteamento donde sejam retirados 15 lotes para os lQs declarantes, 

sendo os restantes 2 para a Câmara Municipal de Aveiro; 

3ª - Todos os encargos e despesas a fazer com o referido loteame~ 

to, incluindo as necessárias infra-estruturas, serão da conta única exclusiva 

da Câmar~ Municipal de Aveiro; 

4ª - O alvará de loteamento a conceder pela Câmara Municipal aos 

declarantes, deverá ter a indicação expressa de que nos citados lotes poderão 

os mesmos ou os respectivos adquirentes, construir dois pisos para duas habi

tações totalmente distintas; 

5ª - A cedêncie atrás citada é feita sem qualquer encargo para os 

primeiros declarantes, como já se disse, incluindo quaisquer depesas fiscais 

que venham a surgirem por quaisquer impostos devidos ao Estado, nomeadamente 

o de mais-valias ou de qualquer outra natureza, pelo que a Câmara Municipal 

se compromete a tudo pagar na altura própria; 

6ª - Também e relativamente ao mencionado loteamento, que igual

mente como já se disse, será concedido aos primeiros declarantes sem quais

quer encargos ou despesas, sejam de que natureza for, não poderá a Câmara Mu

nicipal fazer futuramente quaisquer exigências nomeadamente por mais-valias 
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ou outras que porventura venham posteriormente a ser criadas; 

7ª - A escritura de cedência dos ditos prédios, apenas será ou

torgada no acto da entrega aos primeiros declarantes, do alvará do loteame~ 

to dos referidos quinze lotes e de acordo com as condições atrás mencionadas; 

8~ - A cedência do prédio referido na alínea b), é limitada ape

nas ao solo, pelo que os primeiros declarantes reservam o direito de retirar 

toda a madeira nele existente; 

9ª - Após a assinatura deste contrato é dada autorização para se 

iniciarem os trabalhos de terraplanagem dos terrenos cedidos; 

10ª - Os prédios a ceder, encontram-se arrendados, sendo da respo~ 

sabilidade da Câmara qualquer indemnização a que o rendeiro tenha direito. 

3. A Câmara Municipal de Aveiro aceita todas as condições atrás 

referidas e compromete-se a cumpri-las rigorosamente para todos os efeitos le 

gais, bem como os primeiros declarantes." 

Foi ainda deliberado, por unanimidade, encarregar a Vereadora Srª 

D. Eneida de encetar negociações com a Srª D. Alda Jordão, com vista à aquisl 

ção de mais uma parcela de terreno, pela importância máxima de cento e trinta 

mil escudos. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, conferir poderes ao 

Sr. Presidente, ou a quem suas vezes fizer, para outorgar nas respectivas es

crituras. 

BOURGES E AVEIRO - CIDADES IRMÃS:- Foi presente uma carta da Musl 

que Municipale de Bourges a propôr a realização de um concerto nesta Cidade 

durante as férias da páscoa de 1982. 

Foi deliberado, por unanimidade, aceitar a realização do referido 

espectáculo, nas condições propostas. 

PARQUE MUNICIPAL:- Face à participação apresentada pelo encarre

gado de jardins a comunicar que foi posto fogo ao barraco que servia de arr~ 

mos das escadas e carros da limpeza e que continuam a acontecer actos de au

têntico vandalismo no Parque Municipal, foi deliberado, por unanimidade, ofi 

ciar à P.S.P. a solicitar providências na resolução do assunto. 
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AQUISIÇÃO DE BENS - CENTRO DE SAÚDE DE ESGUEIRA:- Por proposta 

do Sr . Presidente foi deliberado, por unanimidade, contactar a Junta de Fr~ 

guesla de Esgueira no sentido de esta procurar um local destinado à insta

lação do Centro de Saúde naquela localidade por se terem verificado incon

venientes na aquisição de um edifício em construção sito no Caião e propos

to para esse fim. 

PERMUTA DE BENS - ZONA A POENTE DA AVENIDA 25 QE ABRIL:- Foi de 

liberado, por unanimidade, permutar uma parcela de terreno sita na referida 

zona, pertencente a Herdeiros de João Gonçalves da Vitória, nas condições 

já aprovadas para a zona em causa, por um lote de terreno para construção 

na Zona de sá e Barrocas, ao preço de oitocentos escudos por metro quadrado 

de pavimento de construção. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, conferir poderes ao 

Sr. Presidente, ou a quem suas vezes fizer para outorgar no respectivo con

trato. 

IDEM - ESTRADA DE VILAR:- Foi ainda deliberado, também por una

nimidade, fixar em cento e cinquenta mil escudos o preço do lote da Urbaniz~ 

ção a Sudeste de -Cacia a permutar com o Sr. José Carlos Maia Rodrigues de 

Sousa, valor que adicionado aos cem contos correspondentes ao custo do ter

reno adquirido ao Sr. José Dias Susana, será repartido pelas firmas que irão 

beneficiar da Estrada de Vilar, sob a forma de contribuição para a aquisição 

destes dois terrenos. 

LICENÇAS DE OBRAS:- No seguimento da deliberação tomada em 7 de 

Agosto, último, foi presente e apreciado um requerimento da Firma CONCASA 

- Construção de Habitações, l.da, o qual aqui se dá como transcrito. Após d~ 

morada troca de impressões sobre o assunto, a Câmara deliberou, por unanimi

dade, o seguinte: 

lº- Considerar-se o projecto aprovado de vendo cumprir-se o que 

se estabelece nas alíneas a) e b) do mandado de notificação de 14 de Agosto 

do ano em curso, desta Câmara Municipal, que aqui se d§o como transcritas; 

2º- Autorizar a transferência da posse do aludido lote de terre

no para António Francisco Roque e outros, tal como foi requerido; 

3º- Que seja apresentado estudo pormenorizado para estacionamen

to privati vo, do qual conste o número máx~o de viaturas, a fim de o assunto 
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voltar a ser objecto de deliberação municipal; 

4º- Que em substituição do pagamento da importância de um milhão, 

quatrocentos e setenta e um mil e cinquenta escudos, resultante das altera

ções introduzidas de que resultou aumento de área para construção, poderá ser 

ajustada a aquisição por este Município de uma loja no edifício a construir, 

em condições a combinar, devendo, para tanto, ser apresentada proposta até 15 

de Novembro próximo. 

FUNCIONALISMO MUNICIPAL - DEMISSÃO:- Foi presente e apreciado um 

requerimento do arquitecto desta Autarquia Sr. Pedro Corujo Bernardes, a re

querer a demissão do lugar que exerce, a partir do dia 2 de Novembro, próximo, 

inclusivé. 

Foi deliberado, por unanimidade e após troca de impressões, defe

rir o pedido formulado. 

IDEM - ADIDOS:- Face àsinformaçõesprestadffipelo encarregado dos 

Armazéns Gerais e pelo Engº técnico principal Joaquim Moreira, que aqui se 

dão como transcritas, foi deliberado, por unanimidade, dar por findo o dest~ 

camento do Sr. Manuel Pequeno, pertencente ao Quadro Geral de Adidos e que 

tem vindo a prestar serviço neste Município com a categoria de fiel de merca 

dos. 

ALIENAÇÃO DE BENS - AREIAS DE VILAR:- Em sequencia da delibera

ção tomada em 28 de Setembro, último, foi novamente apreciado o requerimento 

apresentado por Manuel da Costa Campina, adquirente db Lote nº 6 das Areias 

de Vilar, bem como da exposição apresentada por António Marques de Matos, 

adquirente do Lote nº 10 da mesma zona, que aqui se dão como transcritos. 

Após troca de impressões acerca do assunto, foi deliberado, por 

unanimidade, adquirir o citado Lote nº 6 ao primeiro exponente pelo valor da 

venda e sem quaisquer outros encargos, e aliená-lo, pelo mesmo valor a José 

António Rodrigues de Matos, filho do segundo exponente, prescindindo este do 

pagamento por parte deste Município do prejuízo causado pelo facto de não p~ 

derem prosseguir as obras de construção da sua habitação. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, accionar a cláusula 

de reversão caso o Sr. Manuel da Costa Campina não aceite a venda a este Mu

nicípio do referido Lote nº 6. 
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EMPRÉSTIMOS - REMODELAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTOS:- No se 

guimento da deliberação tomada em 15 de Dezembro do ano findo, relativamente 

ao empréstimo de cinquenta mil contos para a obra acima referida, a Câmara 

deliberou, por unanimidad e, que o mesmo seja feito pelo prazo de quinze anos, 

recebendo-se metade do valor no acto da escritura e o restante seis meses 

após a celebração da mesma. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, conferir poderes ao 

Sr. Presidente, ou a quem sua s vezes fizer, para outorgar na citada escritura. 

ESCOLA SECUNDÁRIA DE ESGUEIRA:- No seguimento das deliberações já 

tomadas sobre a construção da citada Escola, a Câmara deliberou, por unanimida 

de, endereçar telegramas ao Director-Geral das Construções Escolares da Zona 

Centro e ao Director-Geral do Planeamento Escolar, a manifestar o desagrado 

desta Câmara Municipal , pelo facto de ainda não ter sido iniciada a respecti

va construção. 

TRÂNSITO:- Por proposta do Vereador Sr. Engº Cruz Tavares e com 

vista ao estacionamento de veículos nos respectivos locais, foi deliberado, 

por unanimidade, encarregar o Gabinete de Urbanização de elaborar estudo com 

vista ao arranjo do pavimento na futura Praceta da Rua Engº Oudinot e num lQ 

cal da Rua Senhor dos Aflitos, em frente a um im~vel recentemente construído. 

CÂMARA MUNICIPAL:- O Vereador Sr. Dr. Nelson informou a Câmara de 

que, por razões profissionais, não poderá continuar a exercer as funções de 

Vereador e pediu a suspensão do respectivo mandato pelo período de 90 dias, ao 

abrigo do nº I do Artº 96º da Lei nº 79/77, de 25 de Outubro. 

Foi deliberado, por unanimidade, aceitar aquele pedido e convocar, 

nos termos legais, o candidato que se encontra imediatamente a seguir na res

pectiva lista. 

CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM SUPERIOR JUNTO A FÁBRICA RENAULT:- Pelo Sr. 

Presidente foi apresentada a seguinte proposta: Conforme determina a Lei 

- Código Administrativo, Artº 359º em pleno vigor -, as deliberações defini

tivas sobre contratos de empreitada só podem ser tomadas após concurso públl 

co precedendo edital de, pelo menos, vinte dias . Tal processo é, sem sombra 

de dúvida, ainda hoje, o que melhor defende os interesses da Administração. 
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Certo que tal sistema, pela pesada carga burocrática de que se r~ 

veste, arrasta por tempo considerável o acto final, ou seja a adjudicação, 

do que resultam prejuízos para a Administração agora mais consideráveis por 

força de intensidade da inflação. 

Acontece, porém, que, presentemente e por muitas vezes, a celer~ 

dade que tem de se imprimir a certos actos não se compadece com arreliadoras 

demoras que a todo o transe têm de se evitar. Paralelamente, casos há que o 

flm que se procurou atingir com o concurso - pela publicidade de que se re

veste chamando ao mesmo número considerável de concorrentes o que, fatalme..Q 

te, motiva despique entre todos e, consequentemente, a diminuição no quan

tum da proposta ( f i m principal do concurso) -, está desde logo prejudicado 

por circunstâncias várias que, em verdade, se verificam no caso presente, 

precisamente nas duas finalidades primeiras: preço da obra e celeridade que 

a mesma exige. 

Como é sabido trata-se de obra indispensável ao ambicionado ar

ranque da fábrica Renault em Aveiro, à qual tanto a Câmara Municipal como o 

próprio Poder Central, têm dedicado especial atenção pela importância tama

nha de que a mesma se reveste. Tanto assim é que a referida obra foi classl 

ficada de interesse intermunicipal,beneficiando por isso mesmo de comparti 

cipação Estatal de 55 por cento para o custo total de quarenta mil contos, 

inicialmente previsto pelos autores do projecto. Aquela classificação vem 

publicada no Diário da República, II Série, nQ 210, de 12 de Setembro últi 

mo. 
Ora, segundo consta do respectivo projecto, a importância que os 

autores - a PROFABRIL - determinaram como base de licitação cifra-se em oi

tenta milhões, cento e quarenta e três milecento e noventa escudos, que, 

conforme foi salientado na reunião ordinária desta Câmara Municipal de 21 

de Agosto, findo, excedeu todas as ~ectativ as tendo então e muito bem, s~ 

do deliberado , por unanimidade, não pôr a mesma obra a concurso e estudar 

soluções alternativas. Do estudo de tais soluções, chegou-se a uma conclu

s ão que se afigura de seguir. Com efeito, a Firma TERRA ARMADA, L.da, de 

Lisboa, propõe-se fornecer todos os materiais necessários para a obra em r~ 

f erência e de acordo com o respectivo caderno de encargos pela importância 

total de vinte e seis milhões de escudos e a Firma TRANCE, também de Lisboa, 

oferece-se para executar os trabalhos correspondentes, também de acordo com 

o caderno de encargos, pela importância total de catorze milhões de escudos, 
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sendo da conta desta Câmara Municipal o fornecimento da mão-de-obra para os 

acessos ao viaduto sob orientação e direcção da referida Firma TERRA ARMADA. 

Face ao exposto e tendo em vista os interesses do Município que 

aos responsáveis respectivos pertence defender, proponho que a adjudicação 

se faça às mencionadas firmas, dispensando-se pelas razões aduzidas o con

curso público que a lei exige, na modalidade de ajuste directo previsto ta~ 

bém na lei e porque dessa forma se defende melhor os interesses da Autarquia 

até porque, se fosse aberto concurso com aplicação da nova tecnologia da te~ 

ra armada, introduzida recentemente no país, o empreiteiro que a aplicasse 

faria acrescer ao preço agora ajustado por aquela firma uma percentagem nun 

ca inferior a 30 por cento. 

Após demorada troca de impressões acerca do assunto e tendo fun

damentalmente em vista que da adopção do procedimento preconizado resultam 

consideráveis benefícios para esta Autarquia, os quais se traduzem numa eco 

nomia que ronda os quarenta mil contos e que de modo algum se pode desprezar, 

para além de que a realização da obra e correspondente execução terá lugar 

em prazo relativamente curto, o qual possibilitará que seja atingido o fim 

em vista quanto ao início de laboração da fábrica Reanult, foi deliberado, 

por unanimidade, face aos factos antes referidos: Primeiro - ~§o abrir con

curso público para a obra em referência; Segundo - Adjudicar às Firmas TERRA 

ARMADA e TRANGE, ambas de Lisboa, pelas importâncias de vinte e seis mil e 

catorze mil contos, respectivamente, o fornecimento de todos os materiais à 

primeira e a execução dos trabalhos à segunda, nos termos constantes das res 

pectivas cartas das referidas firmas que aqui se dão como transcritas; Ter

ceiro - Conferir poderes ao Sr. Presidente, ou a quem suas vezes fizer para 

outorgar nos respectivos contratos. 

PAGAMENTOS:- Foi deliberado, por unanimidade, autorizar nos ter

mos do nº 4 do Artº l05º da Lei nQ 79/77, de 25 de Outubto, o pagamento das 

despesas a que respeitam os documentos registados com os nQs 3 227 a 3 229, 

3 275 a 3 277 e 3 279 a 3 375, no total de nove milhões, trezentos e cinque~ 

ta e sete mil, cento e quarenta e um escudos e cinquenta centavos. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, nos termos do Artº 

65Q da mesma Lei, ratificar o despacho do Sr. Presidente que autorizou o pa

gamento do documento registado com o nº 3 274, da quantia de sete milhões de 

escudos. 
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APROVAÇAo EM MINUTA:- Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a 

presente acta em minuta, nos termos do nº. 4 do Artº l05º da Lei nQ.79 /77, 

de 25 de Outubro, a fim de as respectivas deliberações produzirem efeitos 

imediatos. 

E não havendo mais nada a tratar foi encerrada a presente reu

nião. 

Eram 20,30 horas. 

Para e devidos , lavrou a presente acta e eu; 

a subscrevo. 

/ (J j -=-11;;:;.fir--Jv-1:%ljr/k.~MtL( 
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de rios pi sus supe r i or es dev er a s e r r e vi s t a de f'orrna a me l ho r a r a r; h í o út e 

de c uns t ruçã n p. qu a profundidade de jmpl nn t a çào dev e r ~ s er f i xada 

nu s 16 me t r ca em vez se r l omada como máxi mo. 

- Também em r ao es lon e conco rda cnn sida

de J u ex i qanc i óJ R. G. [. de vendo . no enLu n .I Câm B I 

' ndi c I II IIlIt'' r ir:: 0 5 especí f i cos, a apLícar na á r e n den t e Pl ano , a f1 abe r : 

- l uga r e s de e ~t tl c .ionmnento / fo g I , 
II IIele / l oj a Z.' 
" de 11 / escritó ri II 2 . 

" eh: " / nrmu1. L-lTI 3,5 

- Lili r n tar,'ãll ao equ .ipameri t o conc or-ria- se co m a pru i b i ção do cons lr~ 

çãn dpst .i l l lh l ~ ri J ndus t r i as , o f ic i nas e a rmaze na que pOSSAm p r U \! UCHr pol u í 

ç ãn , et; l1 ef'; (.lr ' itll lPnle polu I ç ão qu í mi co , sonor a e o ] f'ac ti va , 

- I 111 r e 1açãn à:.; ár eas des t í na dau il comé r ci o e e epa ço l i v r es , r;OIl 

I' n n ln- se na f~ O I I P r' n 1i d od6 com o propos to. 

-t i na lmeril.e no que di z r- espa i Ln bament us e deco r B ç~e s e~ t 

r ] ClI' t' S c onL~ ll rIIFi- g fl com I~ pr opos t o , à e xc epç ão d cond i c i oname nt os npon t - 

1 L)~ para ri u I I l uar; s uzul e [os, 0 8 qua i s apenas deve r-ão ser su j eitos 1) 

p rüvaç d0 8 5 ü r v i ço ~ l écnicos da Câm ar a , 

7.- Duma nr ane í ra gere I verifi cou-se que ex i s t em nes t e Pl a no al gumas soru 

ções loca l i zadas qu~ , nos pro jec los de ar quitectura , ser ão difi cilmente 
.. . 

e qU! V6 1S . 

Admit.e-se I3s i m, que a pormenor 8Ç~O arqui tec t~n i ca ve~ l ~ B t r a 

nas I31teraçna8 pontua í s ao Pl anu, as qua i s dever§o s er j ulnada 

case) pe los s erviços compotcntcs dil Câmar a . 

.. ~ / , Ti. 11'. · .,\ ~ l..:. l ~ J :' . _If I 


